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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
EDSON RENATO DIAS, Prefeito Municipal de Balneário 

Camboriú, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei Municipal nº 
3145/2010, convoca, todas as entidades não-governamentais, organizações 
representativas de participação popular, com efetiva atuação na promoção, proteção, 
defesa e atendimento dos direitos da juventude, com sede e atividades em Balneário 
Camboriú, para em Conferência Municipal própria, a ser realizada no próximo dia 11 de 
dezembro de 2010, na Câmara de Vereadores de Balneário Camboriú, com inicio as 
13:30 hs, eleger as entidades não-governamentais para compor o Conselho Municipal da 
Juventude – COMJUV, biênio 2010/2012. 
 
DAS INSCRIÇÕES: 
Data: até o dia 09 de dezembro de 2010. 
Horário: 13:30 às 18:30 hs. 
Local: Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, sito à Rua 2000, s/n, entre a 
Marginal e a Quarta Avenida, Centro, com Rita ou Patrícia. 
Balneário Camboriú – SC. 
 
1- Cada entidade interessada em participar como candidata da eleição de escolha dos 
novos representantes que irão compor o novo Conselho Municipal da Juventude, deverá 
preencher protocolo de inscrição e inscrever um candidato a conselheiro titular e um 
suplente, que terá direito a voz e voto e deverá apresentar: 
a) Requerimento assinado pelo representante legal da entidade indicando o referido 
candidato a conselheiro titular e suplente, contendo o endereço de funcionamento, 
nome e número do documento de identidade dos mesmos, e a qual cadeira pretende 
concorrer na composição do Conselho, conforme Art. 4º, VIII ao XVII da Lei Municipal nº 
3145/2010; 
b) Cópia da Ata de Eleição da atual diretoria; 
c) Cópia do Cartão do CNPJ – ativo e atualizado; 
d) Cópia do estatuto da entidade; 
 
2- Os representantes governamentais deverão apresentar suas indicações, que serão 
expedidas pelos responsáveis de cada pasta até o dia 10 de dezembro de 2010. 
 
COMPETÊNCIA E MANDATO DO CONSELHEIRO: 
1- Compete ao Conselheiro da Juventude às ações previstas na Lei Nº. 3145/2010, sendo 
este órgão normativo, consultivo e fiscalizador das políticas básicas e supletivas e das 
ações governamentais e não-governamentais voltadas para a juventude, bem como 
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participação em reuniões ordinárias, extraordinárias e de comissões do Conselho 
Municipal da Juventude, competindo-lhe fazer cumprir as normas previstas no art. 227 
da Constituição da República Federativa do Brasil, especialmente a nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65/2010. 
2- O mandato dos Conselheiros do COMJUV será de dois (2) anos, os escolhidos deverão 
participar de formações que serão proporcionadas durante a sua gestão. A função de 
membro do Conselho Municipal da Juventude é considerada de interesse público 
relevante e não é remunerada. 
 
CRITÉRIOS ORIENTADORES: 
1- A verificação da documentação exigida às entidades será feita pela Diretoria do 
COMJUV, que também analisará os casos omissos, pautando-se na Lei Municipal; 
2- Não havendo número suficiente de entidades, caberá ao COMJUV decidir sobre os 
encaminhamentos do processo de escolha; 
3- Não serão aceitos pedidos de inscrição de entidades e Delegados após as 18:30hs, do 
dia 09 de dezembro de 2010, salvo se não houver número suficiente de entidades, 
passando ao COMJUV o poder de decisão, 
4- O delegado representante da entidade, previamente credenciado participará da 
eleição, mediante 
apresentação do seu documento de identidade; 
5- Do indeferimento de inscrição caberá recurso que deverá ser protocolado no dia 
11/12/2010 até às 14:00 h, momento que será analisado e julgado. 
 
DA ELEIÇÃO: 
1- Durante a Conferência Municipal da Juventude, sob a coordenação do COMJUV de 
Balneário Camboriú, dar-se-á a eleição para escolha das entidades não-governamentais 
para compor o Conselho Municipal e a homologação dos Conselheiros Governamentais 
indicados; 
2- Haverá momento destinado às entidades candidatas para auto-apresentação e defesa 
de suas motivações e expectativas na ação voluntária de conselheiro municipal, 
3- Composição da Mesa Eleitoral e instruções sobre o processo de votação, 
4- Distribuição das cédulas aos candidatos a conselheiros inscritos, 
5- Apuração dos votos pela Mesa Eleitoral e apresentação do resultado aos 
participantes. 
 
CALENDÁRIO OFICIAL – ESCOLHA DAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS – 
CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE – COMJUV 
 

DATAS OBJETO 

24.11.2010 Lançamento do Edital 

até o dia 09/12/2010 das 13:30h às Inscrição das Entidades e Delegados. 
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18:30h Local: Secretaria de Desenvolvimento e 
Inclusão Social, sito à Rua 2000, S/N, 
entre a Av. Marginal e 4ª Avenida, com 
Rita ou 
Patrícia.  

10/12/2010 

Avaliação das Inscrições pelo COMJUV e 
publicação na sede da Secretaria de 
Inclusão Social da relação de entidades 
não-governamentais que tiveram suas 
inscrições deferidas. 

11/12/2010 Conferência Municipal de Juventude, com 
a eleição das entidades que comporão o 
COMJUV – biênio 2010-2012. 

  

 
 
 
 

Balneário Camboriú, 25 de novembro de 2010. 
 
 
 
 
 

EDSON RENATO DIAS 
Prefeito Municipal 
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PROGRAMAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 
11/12/2010 

 
 

 

Horário Evento 

13h30min Inscrições e identificação de autoridades. 

14h00min 
Abertura oficial com pronunciamento de 
autoridades 

14h30min 

Palestra com o ex-presidente da União 
Catarinense dos Estudantes, Tiago 
Andrino. 
Tema: Emenda Constitucional 65/2010 e 
prognósticos acerca do futuro Estatuto 
da Juventude. 

15h30min Coffee Brake 

16h00min 

Homologação das indicações dos 
Conselheiros Governamentais e Eleição 
dos Novos Conselheiros Não 
Governamentais. 

17h30min Encerramento 

 
Obs: A eleição da nova Diretoria do COMJUV será escolhida na primeira Assembleia 
Geral Ordinária, a ser marcada no dia da posse oficial dos novos conselheiros eleitos.  
 


